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/ 	EMENDA N - 01 

çQO'N A 

Projeto de Lei 04/2025 

MODIFICATIVA 1 ADITIVA e SUPRESSIVA ILI RETRITIVA 

Fica inserido o §) ao artigo 5 do Projeto de Lei 04/2025, passando 

a çonstar com a redação: 

Art5[...] 

§0 
- 

Todas as operações contratadas junto as instituicoes bancarias, 

fundo de fomento, obrigatoriamente deverá preceder aprovacão Iei ~gtIk 

Ik 

\\ 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 370030003800350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Justificativa: 
Essa medida é essencial para promover a trânsparencia e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos, 
garantindo que todas as decisões financeiras sejam avaliadas e aprovadas pelo Poder Legislativo. 
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